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OFÍCIO SEI Nº 102/2025/MMULHERES

  
 

Brasília, 13 de janeiro de 2025.

 

Ao Senhor
LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 4.502/2024
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 21260.003903/2024-37

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 484 (SEI nº 47178975), que remete
o requerimento de informação n.º 4502(SEI nº 47178976), de autoria do Deputado Josenildo Ramos, no
qual solicita informações à Sra. Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida Gonçalves. Segue abaixo,
manifestação deste Ministério das Mulheres:

- A primeira-dama Janja Lula da Silva par�cipou da 68ª Sessão da Comissão sobre a Situação
da Mulher (CSW, na sigla em inglês) das Nações Unidas a convite do Ministério das Mulheres e conforme
Decreto publicado na seção 2, página 1, do Diário Oficial de 8 de março de 2024. Conforme informado por
este Ministério anteriormente, quando consultado a respeito via Lei de Acesso à Informação, a Primeira-
dama ficou hospedada na residência oficial do Representante Permanente do Brasil junto às Nações Unidas
em Nova York não recebeu diárias.

- O Ministério das Mulheres custeou apenas a passagem e seguro viagem da primeira-dama,
na condição de colaboradora eventual, não sendo responsável por custeio de outras despesas. Informações
sobre passagens são públicas e estão disponíveis no Portal da Transparência.

- Recorda-se que todas as informações disponíveis no Ministério das Mulheres solicitadas via
LAI foram integral e tempes�vamente fornecidas aos solicitantes. Em todas as ocasiões em que foi
demandado, o Ministério das Mulheres respondeu sobre os custos, sob sua responsabilidade, rela�vos à
participação da primeira-dama na 68ª Sessão da CSW, bem como sobre os custos, sob sua responsabilidade,
da participação de outros integrantes da delegação brasileira.

- O Ministério das Mulheres adota os mesmos altos padrões de transparência em todas as
ações sob sua responsabilidade, sem qualquer dis�nção, e sempre seguindo o que dispõe a legislação
aplicável.

 

 



Atenciosamente,

 

 
APARECIDA GONÇALVES

Ministra de Estado das Mulheres
 

Documento assinado eletronicamente por Aparecida Gonçalves, Ministro(a) de Estado, em
13/01/2025, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47577253 e
o código CRC AF2EE484.
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